
pREFETTuRA Do MUNIcÍno nn ¡u¡lpnÍ

DECRETO N".3 I .460. DE 20 DE JUNHO DE 2022,

LUrz FERNANÞo ARANTES MAcHADo, PREFEITo oo vuxlcfplo DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAs ¡rnrsutÇÕrs LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE IgB S¡,O CONFERIDAS PELA LEI NO 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART. 4o, ç 2". /

coNsIDERANDo NEcEssIDAÞE DE supt prrlpNreÇÃo onÇ¿v¡NtÁ,Rm PoR ExcESSo DE

¡nRpc¿p¡Ç.Ao PARA ATENDER DESPESAS COM PASEP REFERENTE A TRANSFERENCIAS

FTNANCEIRAS p¡ uNI.Ao PoR ExPLoReÇÕps DE REcuRsos NATURAIS.

REF. soLIÇITAÇÄo ssl - LTNIDADE ne crst¿o DE GovERNo E FINANÇAs

pEDrDo 2.140 RBqursrÒÃo REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. 1o - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do rr¡uurcfpro, uir¿ cnÉoIto ADIcIoNAL
5SILEMENTAR No vALoR DE R$ 93.?76,00 (NovENre g rnÊs MIL SETEcENToS E SBTENTA E sEIs

REArs) NA(s) DorAÇÃo(Örs):

08.01.28.845.0000.0262 PASEP

3.3.90.47.00 osRtcecoBs rRlsurÁnhs E CONTRIBUTIVAS
osos pRÉ- set,ltnltÕes voLUMEs ExcEDENTESILET 12,276110

R$ 93.776,00

TOTAL.,..R$ 93.776,00

ART. 2'- A coBERTURA Do cRÉoIro DE eun rRATA o ART. l'reR-se-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSo(S): /
r - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1" INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3' . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE
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N.3l

DE JUNDIAÍ

ARANTESMACHADO /
MUNICIPAL

PARIMOSCHI /
GOVERNO E FINANÇAS

LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrCrpro DE JUNDIAI, AO(S) VrNTE DIA(S) DO MÊS DE JLTNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.#,
GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAIJNIDADE DA CASA CIVIL
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